
LEI COMPLEMENTAR N°195 

DE 08 DE JULHO DE 2022
LEI PAULO GUSTAVO – LPG

PALMEIRANTE - TO

A Lei Complementar

195, de 8 de julho de

2022, homenageia o

ator, que faleceu por

complicações da

COVID-19 em 2021.



PROJETO DE LEI – SENADOR PAULO ROCHA (PT-
PA) - 2021

APROVADO NA CÂMARA DOS DEPUTADOS

VETO PRESIDENCIAL

VETO DERRUBADO NO CONGRESSO

PROMULGADA EM 08 DE JULHO DE 2022

MEDIDA PROVISÓRIA – AGOSTO 2022



LEI EMERGENCIAL – REPASSE ÚNICO

R$ 3.862.000.000,00

50% PARA ESTADOS E DF 

50% PARA MUNICÍPIOS

2.797 BI PARA O SETOR DO AUDIOVISUAL

1.065 BI PARA DEMAIS ÁREAS DA CULTURA

DIVISÃO DO REPASSE PARA O SETOR AUDIOVISUAL 

APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS – 1.957.000.000,00

APOIO A SALAS DE CINEMA – 447.500.000,00

CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO / APOIO A 
CINECLUBES E

A FESTIVAIS E MOSTRAS – 224.700.000,00

APOIO A MICROEMPRESAS E PEQUENAS EMPRESAS * –
167.800.000,00

* Destinados exclusivamente aos estados e DF



POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO

3 MESES PARA MUNICÍPIOS / 6 MESES PARA 
ESTADOS 

EDITAIS A PARTIR DE OITIVAS AMPLAS

DESCENTRALIZAÇÃO DOS RECURSOS

DESCENTRALIZAÇÃO DAS INCRIÇÕES

FACILITAÇÃO DO ACESSO AOS RECURSOS

FACILITAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS

INCENTIVO AO DESENVOLVIMENTO DO SNC

EXECUÇÃO ATÉ 31/12/2022 – RECURSOS 
EMPENHADOS*

* Possibilidade de modificações profundas - medida provisória



O PROPONENTE NÃO É OBRIGADO A ESTAR EM 
NENHUMA

LISTA OU CADASTRO PARA PODER PARTICIPAR

PERMITE AÇÕES PRESENCIAIS, DESDE QUE RESPPEITADAS AS

REGRAS SANITÁRIAS VIGENTES NA ÉPOCA DA REALIZAÇÃO

CONTRATAÇÕES DE INSUMOS E SERVIÇOS

PREFERENCIALMENTE DO MESMO ENTE 
FEDERATIVO

FORMAS DE REPASSE

EDITAIS, CHAMAMENTOS PÚBLICOS, PRÊMIOS E OUTRAS 
FORMAS DE SELEÇÃO PÚBLICA SIMPLIFICADAS E AQUISIÇÃO 

DE BENS E SERVIÇOS*

DEVEM, PREFERENCIALMENTE, SER DISPONIBILZADOS EM 
FORMATOS ACESSÍVEIS: AUDIOVISUAL E AUDIODESCRIÇÃO, 

FORMATOS PARA PESSOAS COM DEFICIÊNCIA.

* Exceto para o setor audiovisual



REALIZAÇÕES POSSÍVEIS – AUDIOVISUAL

I – APOIO A PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, DE FORMA EXCLUSIVA OU
EM COMPLEMENTO A OUTRAS FORMAS DE FINANCIAMENTO,
INCLUSIVE AQUELAS COM ORIGEM EM RECURSOS PÚBLICOS OU
FINANCIAMENTO ESTRANGEIRO;

II – APOIO A REFORMAS, A RESTAUROS, A MANUTENÇÃO E A
FUNCIONAMENTO DE SALAS DE CINEMA, INCLUÍDA A ADEQUAÇÃO A
PROTOCOLOS SANITÁRIOS RELATIVOS À PANDEMIA DA COVID-19,
SEJAM ELAS PÚBLICAS OU PRIVADAS, BEM COMO DE CINEMAS DE
RUA E DE CINEMAS ITINERANTES;

III – CAPACITAÇÃO, FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO NO AUDIOVISUAL,
APOIO A CINECLUBES E À REALIZAÇÃO DE FESTIVAIS E MOSTRAS
DE PRODUÇÕES AUDIOVISUAIS, PREFERENCIALMENTE POR MEIO
DIGITAL, BEM COMO REALIZAÇÃO DE RODADAS DE NEGÓCIOS
PARA O SETOR AUDIOVISUAL E PARA A MEMÓRIA, A PRESERVAÇÃO
E DIGITALIZAÇÃO DE OBRAS OU ACERVOS AUDIOVISUAIS, OU AINDA
APOIO A OBSERVATÓRIOS, A PUBLICAÇÕES ESPECIALIZADAS E A
PESQUISA SOBRE AUDIOVISUAL E AO DESENVOLVIMENTO DE
CIDADES DE LOCAÇÃO.

IV – APOIO ÀS MICROEMPRESAS E ÀS PEQUENAS EMPRESAS DO
SETOR AUDIOVISUAL, AOS SRVIÇOS INDEPENDENTES DE VÍDEO
POR DEMANDA CUJO CATÁLOGO DE OBRAS SEJA COMPOSTO POR
PELO MENOS 70% DE PRODUÇÕES NACIONAIS, AO LICENCIAMENTO
DE PRODUÇÕES NACIONAIS PARA EXIBIÇÃO EM REDES DE
TELEVISÃO PÚBLICAS E À DISTRIBUIÇÃO DE PRODUÇÕES
AUDIOVISUAIS NACIONAIS. * (SÓ PARA OS ESTADOS)



REALIZAÇÕES POSSÍVEIS – OUTRAS ÁREAS

I – APOIO AO DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES DE ECONOMIA 
CRIATIVA E ECONOMIA SOLIDÁRIA

Il – APOIO DE FORMA EXCLUSIVA OU EM COMPLEMENTO A OUTRAS
FORMAS DE FINANCIAMENTO, A AGENTES, INICIATIVAS, A CURSOS
OU PRODUÇÕES OU A MANIFESTAÇÕES CULTURAIS, INCLUSIVE A
REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS QUE POSSAM
SER TRANSMITIDAS PELA INTERNET OU DISPONIBILIZADAS POR MEIO DE
REDES SOCIAS E OUTRAS PLATAFORMAS DIGITAIS E A CIRCULAÇÃO DE
ATIVIDADES ARTÍSTICAS E CULTURAIS JÁ EXISTNTES.

III – DESENVOLVIMENTO DE ESPAÇOS ARTÍSTICOS E CULTURAIS, DE
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS, DE MICROEMPRESAS E
PEQUENAS EMPRESAS CULTURAIS, DE COOPERATIVAS, DE
INSTITUIÇÕES E DE ORGANIZAÇÕES CULTURAIS COMUNITÁRIAS QUE
TIVERAM AS SUAS ATIVIDADES INTERROMPIDAS POR FORÇA DAS
MEDIAS DE ISOLAMENTO SOCIAL.



CONTRAPARTIDAS SOCIAIS - AUDIOVISUAL

PACTUADAS COM OS GESTORES. DEVE CONTER 

OBRIGATORIAMENTE A REALIZAÇÃO DE EXIBIÇÕES 

GRATUITAS, ASSEGURANDO A ACESSIBILIDADE DE GRUPOS 

COM RESTRIÇÕES E DIRECIONAMENTO À REDE DE ENSINO 

DA LOCALIDADE.

CONTRAPARTIDAS SOCIAIS - OUTRAS ÁREAS

REALIZAÇÃO DE ATIVIDADES GRATUITAS PARA ALUNOS 

DE ESCOLAS PÚBLICAS OU UNIVERSIDADES, PÚBLICAS 

OU PRIVADAS, QUE TENHAM ESTUDANTES DO PROUNI, 

PARA PROFISSIONAIS DE SAÚDE, GRUPOS E COLETIVOS 

CULTURAIS E DE ASSOCIAÇÕES COMUNITÁRIAS, OU 

ATIVIDADES EM ESPAÇOS PÚBLICOS DA SUA CIDADE. E, 

SEMPRE QUE POSSÍVEL, EXIBIÇÕES POR MEIO DA 

INTERNET OU EXIBIÇÕES PÚBLICAS, QUANDO 

APLICÁVEL, COM DISTRIBUIÇÃO GRATUITA DE 

INGRESSOS.



REPASSE - PALMEIRANTE - TO

PALMEIRANTE    – TO 35.865,56          8.198,04            4.115,94 19.516,88 67.696,42







LEI PAULO GUSTAVO



LEI PAULO GUSTAVO



LEI PAULO GUSTAVO



Muito obrigado!


